
 

Edital 001.17/2023

A  Comissão  Especial  de  Escolha  do  Conselho  Tutelar  2024/2027,  reuniu-se  no  dia
21/12/2023, às 8h30 na sala do COMDICA, na Casa dos Conselhos a fim de receber as informações
prestadas pela Empresa Redes Assessoria e Consultoria – Maristela Letzow Silva – EPP, relativas
ao término do Curso de Capacitação do processo de seleção para o cargo de Conselheiro Tutelar de
Pelotas  2024/2027.  Após  análise  das  documentações  apresentadas,  os  membros  da  comissão
deliberaram, de forma unânime, por validar e dar por encerrada a 4ª fase do referido processo de
escolha. Nas referidas informações, esclareceu a empresa que embora o Edital nº 001.16,  publicado
em 18 de outubro de 2023, tenha previsto uma carga horária provável de 96h para o curso de
capacitação, os palestrantes oriundos do projeto Pacto pela Paz, responsáveis pela programação,
agendada para o turno da tarde do dia 16/11/2023, com carga de 4h de curso, faltaram ao evento e
com isso minoraram em 4horas do total da carga horária inicialmente estabelecida pelo Edital nº
001.16/2023. Assim, a Comissão Eleitoral, considera cumprida a Lei 6.974/2021.

Os candidatos abaixo listados cumpriram no mínimo 90% da CH total ofertada,  estando
habilitados a realizarem os procedimentos administrativos da SARH inerentes e preliminares ao
provimento dos cargos e à posse a ocorrer no dia 10 de janeiro de 2024:

Titulares: 
1 236 Luiz Eduardo 
2 100 Luciano Müller 
3 191 Tia Carmen
4 135 Pablo Dutra 
5 333 Ronaldo Quadrado 
6 115 Rosiane Pinheiro 
7 203 Brenda Feijó 
8 555 José Kurz 
9 125 Carolina Luche Athaíde 
10 126 Paulo Prieto 
11 133 Virginia Oliveira
12 132 Vanessa Bündchen 
13 102 Inajara Mota 
14 176 Hugo Miori 
15 148 Luã Brigadeiro 
16 129 Raquel Kern 
17 300 Everton Béba 
18 180 Raiana Lima 
19 107 Paola Marques
20 128 Fernando Patê 
21 104 Thais Ferrão 
22 170 Robson Oliveira 
23 134 Solange Carvalho 
24 165 Tais Moraes 
25 119 Aline Bergmann 
26 109 José Guimarães 
27 105 Larissa Stöcker 



28 130 Vinicius Adamoli 
29 124 Michele Oliveira 
30 383 Leandra Braga 

Suplentes:
31 110 Mara Cardozo 
32 123 Francine Pistoletti 
33 153 Rejane Berny 
34 114 Jennifer Duarte 
35 198 Juliana Quadros 
36 168 Gilnei Oliveira 
37 202 Cristiano Silva 
38 138 Neimar Lima 
39 155 Vanessa Vitória Mendes 
40 131 Cintia Rosário 
41 336 Débora Schwonke 
42 162 Natalie Madruga 
43 197 Flávio Garcias 
44 154 Gilneida Marques 
45 147 Edna Rosa 
46 177 Cleo Azevedo 
47 494 Hernesto Muñoz 
48143 Felipe Pinto 
49 175 Carmen Rocha 

Os titulares deverão encaminhar até dia 28/12/2023 a documentação abaixo listada via endereço
eletrônico sarh.admissao@pelotas.rs.gov.br com o assunto: nomeação conselho tutelar.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CARGO:
# CPF;
# CARTEIRA DE IDENTIDADE;
# TÍTULO DE ELEITOR;
# CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL:  http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral;
# CARTEIRA DE TRABALHO;
# PIS/PASEP ATIVO (EXTRATO PODE SER RETIRADO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(PIS) OU BANCO DO BRASIL (PASEP);
# CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES DE 14 ANOS;
# COMPROVANTE DE FREQUÊNCIA ESCOLAR – FILHOS DE 4 À 14 ANOS;
# CARTÃO DE VACINAÇÃO – FILHOS MENORES DE 5 ANOS;
# CERTIDÃO DE CASAMENTO/UNIÃO ESTÁVEL OU DIVÓRCIO (deve constar a data de
nascimento do companheiro(a). Caso não conste, apresentar uma cópia do RG do companheiro(a);
# COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL(até 30 dias) NO NOME DO CANDIDATO (água,
luz  ou  telefone  fixo)  OU  COMPROVANTE  DE  RESIDÊNCIA COM  DECLARAÇÃO  DO
TITULAR DA CONTA (e cópia do RG);
# DIPLOMA OU HISTÓRICO ESCOLAR;
# ALVARÁ JUDICIAL DE FOLHA CORRIDA EXPEDIDO PELO FORO ou PELO SITE:
http://www.tjrs.jus.br/site/servicos/alvara_de_folha_corrida_cert2g/ 
# DECLARAÇÃO DE BENS (pode ser preenchida no momento da apresentação) OU CÓPIA DO
IMPOSTO DERENDA;
# 01 FOTO 3X4 RECENTE;
# CARTÃO DA CONTA-CORRENTE OU CONTA-SALÁRIO BANRISUL (CASO POSSUA).
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#  DECLARAÇÃO NÃO ESTAR IMPEDIDO DE ASSUMIR CARGO PÚBLICO (documento
fornecido no momento da apresentação);
# DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR CARGO PÚBLICO (documento fornecido no momento da
apresentação)

Pelotas, 21 de dezembro de 2023.

Maiquel Fouchy
Presidente do COMDICA


